PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 296/2017


Cria a Medalha de Mérito da Consciência Negra “Antônio Basílio Leal - Tonho do Prego” a ser outorgada pela Câmara Municipal de Patos de Minas.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1°  Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Patos de Minas, a Medalha de Mérito da Consciência Negra “Antônio Basílio Leal - Tonho do Prego”, a ser outorgada aos cidadãos da etnia negra que se destacam no município de Patos de Minas.

Art. 2°  Poderão ser homenageadas as pessoas da etnia negra que tenham:
I – destaque em atividades socioeconômicas;
II - envolvimento em atividades educacionais, culturais, esportivas, sociais e políticas.

Art. 3º  O Projeto de Decreto Legislativo será acompanhado de justificativa, demonstrando o cumprimento dos requisitos previstos no artigo acima.

Art. 4º  Cada parlamentar poderá apresentar um projeto de decreto legislativo por legislatura, seja como autor ou coautor, mediante proposta aprovada por maioria absoluta dos membros da Câmara.

Art. 5°  A Medalha será confeccionada pela Câmara Municipal de Patos de Minas e entregue aos homenageados pelos vereadores-autores do respectivo projeto de decreto legislativo.
Parágrafo único. Constará, na medalha, a seguinte inscrição: na frente: “Medalha de Mérito da Consciência Negra “Antônio Basílio Leal - Tonho do Prego”, seguida do algarismo correspondente ao ano em que está sendo conferida a honraria; no verso: Medalha de Mérito conferida pela Câmara Municipal de Patos de Minas-MG, o dia, mês e o respectivo ano.

Art. 6º A outorga da medalha será realizada em reunião especial, no terceiro ano da legislatura, preferencialmente na segunda quinzena de novembro.
Art. 7º  A homenagem de que trata esta Resolução é intransferível e cada pessoa só poderá recebê-la uma vez. 

Art. 8°  As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações próprias da Câmara Municipal.

Art. 9°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de junho de 2017.


WALTER GERALDO DE ARAÚJO – Waltinho da Polícia Civil
[bookmark: _GoBack]Vereador


JUSTIFICATIVA:
A iniciativa de promover homenagens é uma das atribuições da Câmara Municipal, a quem também compete definir as formas e critérios da homenagem pretendida.
Nesse sentido, a criação da "Medalha de Mérito da Consciência Negra" tem por finalidade premiar os cidadãos que se destacam em suas atividades econômicas, educacionais, culturais, esportivas, sociais e políticas no nosso município, como meio de destacar o Dia da Consciência Negra, e de, principalmente, valorizar a importância do negro na formação do nosso país.
A denominação da medalha de Antônio Basílio Leal – Tonho do Prego se justifica considerando que a população de Patos de Minas deve muito a esse saudoso cidadão, vereador, líder estudantil, além de músico excepcional, que tanto contribuiu para a cultura, a política e a formação de muitos jovens de nossa cidade.  
Enfim, a denominação tem o intuito de homenagear aquele que nos deixou um grande legado cultural e cívico. Afinal, se hoje assistimos aos desfiles cívicos estudantis, isso se deve, em grande parte, ao mestre das fanfarras, saudoso Tonho do Prego.
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